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Artigo	313	do	código	de	processo	civil

Suspensão	do	processo.	HipótesesArt.	313	-	Suspende-se	o	processo:I	-	pela	morte	ou	pela	perda	da	capacidade	processual	de	qualquer	das	partes,	de	seu	representante	legal	ou	de	seu	procurador;II	-	pela	convenção	das	partes;III	-	pela	arguição	de	impedimento	ou	de	suspeição;IV-	pela	admissão	de	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas;V	-
quando	a	sentença	de	mérito:a)	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	declaração	de	existência	ou	de	inexistência	de	relação	jurídica	que	constitua	o	objeto	principal	de	outro	processo	pendente;b)	tiver	de	ser	proferida	somente	após	a	verificação	de	determinado	fato	ou	a	produção	de	certa	prova,	requisitada	a	outro	juízo;VI	-	por	motivo	de
força	maior;VII	-	quando	se	discutir	em	juízo	questão	decorrente	de	acidentes	e	fatos	da	navegação	de	competência	do	Tribunal	Marítimo;VIII	-	nos	demais	casos	que	este	Código	regula.IX	-	pelo	parto	ou	pela	concessão	de	adoção,	quando	a	advogada	responsável	pelo	processo	constituir	a	única	patrona	da	causa;	Lei	13.363,	de	25/11/2016,	art.	2º
(acrescenta	o	inc.	IX).X	-	quando	o	advogado	responsável	pelo	processo	constituir	o	único	patrono	da	causa	e	tornar-se	pai.	Lei	13.363,	de	25/11/2016,	art.	2º	(acrescenta	o	inc.	X).§	1º	-	Na	hipótese	do	inciso	I,	o	juiz	suspenderá	o	processo,	nos	termos	do	art.	689.	[[CPC/2015,	art.	689.]]§	2º	-	Não	ajuizada	ação	de	habilitação,	ao	tomar	conhecimento	da
morte,	o	juiz	determinará	a	suspensão	do	processo	e	observará	o	seguinte:I	-	falecido	o	réu,	ordenará	a	intimação	do	autor	para	que	promova	a	citação	do	respectivo	espólio,	de	quem	for	o	sucessor	ou,	se	for	o	caso,	dos	herdeiros,	no	prazo	que	designar,	de	no	mínimo	2	(dois)	e	no	máximo	6	(seis)	meses;II	-	falecido	o	autor	e	sendo	transmissível	o
direito	em	litígio,	determinará	a	intimação	de	seu	espólio,	de	quem	for	o	sucessor	ou,	se	for	o	caso,	dos	herdeiros,	pelos	meios	de	divulgação	que	reputar	mais	adequados,	para	que	manifestem	interesse	na	sucessão	processual	e	promovam	a	respectiva	habilitação	no	prazo	designado,	sob	pena	de	extinção	do	processo	sem	resolução	de	mérito.§	3º	-	No
caso	de	morte	do	procurador	de	qualquer	das	partes,	ainda	que	iniciada	a	audiência	de	instrução	e	julgamento,	o	juiz	determinará	que	a	parte	constitua	novo	mandatário,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	ao	final	do	qual	extinguirá	o	processo	sem	resolução	de	mérito,	se	o	autor	não	nomear	novo	mandatário,	ou	ordenará	o	prosseguimento	do	processo	à
revelia	do	réu,	se	falecido	o	procurador	deste.§	4º	-	O	prazo	de	suspensão	do	processo	nunca	poderá	exceder	1	(um)	ano	nas	hipóteses	do	inciso	V	e	6	(seis)	meses	naquela	prevista	no	inciso	II.§	5º	-	O	juiz	determinará	o	prosseguimento	do	processo	assim	que	esgotados	os	prazos	previstos	no	§	4º.§	6º	-	No	caso	do	inciso	IX,	o	período	de	suspensão	será
de	30	(trinta)	dias,	contado	a	partir	da	data	do	parto	ou	da	concessão	da	adoção,	mediante	apresentação	de	certidão	de	nascimento	ou	documento	similar	que	comprove	a	realização	do	parto,	ou	de	termo	judicial	que	tenha	concedido	a	adoção,	desde	que	haja	notificação	ao	cliente.	Lei	13.363,	de	25/11/2016,	art.	2º	(acrescenta	o	§	6º).§	7º	-	No	caso	do
inciso	X,	o	período	de	suspensão	será	de	8	(oito)	dias,	contado	a	partir	da	data	do	parto	ou	da	concessão	da	adoção,	mediante	apresentação	de	certidão	de	nascimento	ou	documento	similar	que	comprove	a	realização	do	parto,	ou	de	termo	judicial	que	tenha	concedido	a	adoção,	desde	que	haja	notificação	ao	cliente.	Lei	13.363,	de	25/11/2016,	art.	2º
(acrescenta	o	§	7º).	Via	de	regra,	o	processo	deve	ter	uma	razoável	tramitação,	o	que	implica	dizer	que	embaraços	jurisdicionais	e	diligências	protelatórias	devem	ser	evitadas,	ou	melhor,	rechaçadas	pelo	magistrado1.	Apesar	disso,	inevitavelmente	algumas	situações	ensejarão	na	suspensão	do	processo.	O	Código	de	Processo	Civil	de	2015	–	CPC/15
disciplina	as	ocorrências	fáticas	que	permitirão	a	suspensão	do	processo.	A	suspensão	é	a	circunstância	que,	seja	por	negócio	processual	(acordo	entre	as	partes)	ou	em	razão	de	acontecimento	previsto	na	legislação,	ensejará,	pelo	prazo	determinado	pelo	Magistrado,	na	“paralisação”	dos	atos	do	processo,	mantendo,	contudo,	a	relação	processual
intacta,	conforme	lições	de	Elpídio	Donizetti	(2016,	p.	512).	Portanto,	neste	post	veremos	as	hipóteses	em	que	será	permitida	a	suspensão	do	processo,	uma	a	uma,	seu	fundamento	legal	e	prazo	limite	de	duração.	Boa	leitura!	2	–	Fundamento	legal	para	a	suspensão	do	feito	–	art.	313	do	CPC:	O	fundamento	legal	para	a	suspensão	do	processo	está,
precipuamente,	no	art.	313	do	CPC,	além	de	outras	situações	expressamente	previstas	no	CPC,	como	também	ocorre	com	o	art.	315	do	CPC/15.	Desse	modo,	podemos	dizer	que	o	art.	313	é	exemplificativo,	isto	é,	não	é	um	rol	fixo	(fechado).	Aqui	abordaremos	as	hipóteses	de	suspensão	do	processo,	nos	moldes	previstos	no	CPC,	mais	especificamente
com	base	nas	ocorrências	do	art.	313	do	CPC.	De	início,	vejamos	a	redação	legal	do	art.	313	do	CPC.	“Art.	313.	Suspende-se	o	processo:	I	–	pela	morte	ou	pela	perda	da	capacidade	processual	de	qualquer	das	partes,	de	seu	representante	legal	ou	de	seu	procurador;	II	–	pela	convenção	das	partes;	III	–	pela	arguição	de	impedimento	ou	de	suspeição;
IV-	pela	admissão	de	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas;	V	–	quando	a	sentença	de	mérito:	a)	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	declaração	de	existência	ou	de	inexistência	de	relação	jurídica	que	constitua	o	objeto	principal	de	outro	processo	pendente;	b)	tiver	de	ser	proferida	somente	após	a	verificação	de	determinado	fato
ou	a	produção	de	certa	prova,	requisitada	a	outro	juízo;	VI	–	por	motivo	de	força	maior;	VII	–	quando	se	discutir	em	juízo	questão	decorrente	de	acidentes	e	fatos	da	navegação	de	competência	do	Tribunal	Marítimo;	VIII	–	nos	demais	casos	que	este	Código	regula.	IX	–	pelo	parto	ou	pela	concessão	de	adoção,	quando	a	advogada	responsável	pelo
processo	constituir	a	única	patrona	da	causa;	(Incluído	pela	Lei	nº	13.363,	de	2016)	X	–	quando	o	advogado	responsável	pelo	processo	constituir	o	único	patrono	da	causa	e	tornar-se	pai.	(Incluído	pela	Lei	nº	13.363,	de	2016)”	Agora	veremos	as	hipóteses	de	suspensão	do	processo,	conforme	art.	313	e	demais	artigos	do	CPC.	3	–	Hipóteses	de
suspensão	do	processo,	em	espécie:	3.1	–	Inciso	I,	do	art.	313	do	CPC:	“pela	morte	ou	pela	perda	da	capacidade	processual	de	qualquer	das	partes,	de	seu	representante	legal	ou	de	seu	procurador”	O	inciso	I,	do	art.	313	do	CPC/15	traz	algumas	situações	em	que	será	admitida	a	suspensão	do	feito,	seja	pela	morte	de	um	dos	litigantes	ou	“pela	perda
da	capacidade	processual”,	seja	das	litigantes,	de	seus	representantes	ou	mesmo	do	procurador.	Morte	da(s)	parte(s):	aqui	a	ideia	de	partes,	obviamente,	compreende	“autor”	e	“réu”.	Caso	um	destes	venha	a	falecer,	a	providência	a	ser	adotada	dependerá	se	se	trata	de	réu	ou	demandante.	De	imediato,	podemos	frisar	que	o	§	1º,	do	art.	313,	do
CPC/15	manda	que	o	feito	será	suspenso	para	que	se	proceda	com	a	habilitação	nos	autos	(nos	moldes	do	art.	689	do	CPC).	Sendo	o	réu	o	falecido	–	art.	313,	§	2º,	inciso	I,	do	CPC/15:	o	autor	deverá	ser	devidamente	intimado	para	que	lance	dos	recursos	e	mecanismos	aptos	para	efetuar	a	citação	dos	herdeiros,	sucessor	ou	espólio.	Nessa	hipótese,	o
feito	será	suspenso	pelo	lapso	temporal	mínimo	de	02	(dois)	meses	e	06	(seis)	meses.	Sendo	o	autor	falecido	–	art.	313,	§	2º,	inciso	I,	do	CPC/15:	supondo	que	se	trate	de	direito	transmissível,	o	Magistrado	deverá	mandará	promover	a	citação	dos	herdeiros,	espólio	ou	herdeiros	(conforme	o	caso)	para	que	estes	realizem	a	habilitação	nos	autos,	caso
contrário,	a	extinção	do	feito	será	o	único	caminho	a	ser	seguido.	Caso	o	direito	em	litígio	seja	do	tipo	“intransmissível”,	o	feito	será	extinto	sem	resolução	de	mérito	(art.	485,	inciso	IX,	do	CPC/15).	Há	ainda	as	hipóteses	de	falecimento	de	representante	processual	ou	procurador,	ou	mesmo	a	perda	capacidade:	ocorrendo	quaisquer	destas	hipóteses,	o
juiz,	conforme	o	caso,	deverá	suspender	o	feito	para	fins	de	que	(mais	uma	vez,	de	acordo	com	o	caso),	haja	a	devida	substituição	do	representante	legal,	nomeação	de	curador	(ou	mesmo	curador	especial),	ou	instituição	de	novo	causídico.	3.2	–	Pela	“convenção	das	partes”	–	inciso	II,	do	art.	313	do	CPC:	Pode	ocorrer,	ainda,	de	as	próprias	partes
optarem	pela	suspensão	do	processo.	Nessa	hipótese,	estaremos	diante	de	modalidade	de	negócio	jurídico,	na	medida	que	os	litigantes	transacionam	nesse	sentido.	A	suspensão	poderá	ser	de	até	06	(seis)	meses	–	art.	313,	§	4º,	do	CPC/15.	Quando	findado	o	prazo	acordado,	o	feito	seguirá	(§	5º,	do	art.	313	do	CPC/15).	3.3	–	Suspensão	pela	“arguição
de	impedimento	ou	de	suspeição”	–	inciso	III,	do	art.	313	do	CPC/15:	Sobre	a	suspeição,	suas	hipóteses	estão	no	art.	145	do	CPC,	enquanto	que	as	ocorrências	de	impedimento	são	aquelas	do	art.	144	também	do	CPC.	Após	recepção	da	petição	de	impedimento/suspeição,	o	Magistrado	poderá	acatá-la	ou	discordar	das	alegações	e	fazer	remessa	ao
Tribunal	(competente)	para	decidir	(§	1º,	do	art.	146	do	CPC/15).	Feita	a	remessa	para	o	Tribunal,	o	relator	(responsável	pelo	julgamento	da	suspeição/impedimento)	poderá	atribuir	ao	procedimento	efeito	suspensivo	ou	não	(art.	146,	§	2º,	do	CPC).	Caso	seja	atribuído	efeito	suspenso,	o	processo	deverá	ficar	suspenso	até	o	efetivo	julgamento	do
impedimento/suspensão	(inciso	II,	do	§	2º,	do	art.	146	do	CPC/15).	3.4	–	Quando	ocorrer	a	ADMISSÃO	de	“resolução	de	demandas	repetitivas”	–	art.	313,	inciso	IV,	do	CPC/15:	A	suspensão	dos	processos	em	função	da	“ADMISSÃO”	de	incidente	de	“resolução	de	demandas	repetitivas”	está	prevista	tanto	no	inciso	IV,	do	art.	313	do	CPC,	como	no	art.
982,	do	mesmo	códex.	O	prazo	da	suspensão	do	feito	nesse	caso	será	de	01	(um)	ano,	podendo	ocorrer	a	prorrogação,	desde	que	a	decisão	seja	fundamentada	(art.	980	do	CPC).	“Art.	982.	Admitido	o	incidente,	o	relator:	I	–	suspenderá	os	processos	pendentes,	individuais	ou	coletivos,	que	tramitam	no	Estado	ou	na	região,	conforme	o	caso;”	3.5	–
Sentença	que	depender	de:	resultado	de	outro	feito	ou	de	feitura	de	prova	solicitada	a	juízo	diverso	–	inciso	V,	do	art.	313	do	CPC/15	O	inciso	V,	do	art.	313	do	CPC/15	traz	duas	ocorrências	de	“suspensão	do	processo”	quando	a	decisão	(leia-se	sentença):	“a)	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	declaração	de	existência	ou	de	inexistência	de
relação	jurídica	que	constitua	o	objeto	principal	de	outro	processo	pendente;”	“b)	tiver	de	ser	proferida	somente	após	a	verificação	de	determinado	fato	ou	a	produção	de	certa	prova,	requisitada	a	outro	juízo;”	Na	ocorrência	do	inciso	V	do	já	mencionado	artigo,	implica	dizer	que	para	aquele	processo	pendente	de	decisão	ou	mesmo	a	produção	de
prova	requisita	a	outro	Magistrado	(juízo)	estão	intrinsecamente	ligadas	ao	feito.	Nessa	hipótese,	a	suspensão	será	de	até	01	(um)	ano	–	§	4º,	do	art.	313,	do	CPC/15.	3.6	–	Em	decorrência	de	“força	maior”	–	art.	313,	do	inciso	VI,	do	CPC/15	(motivo	de	força	maior):	Recentemente	experienciamos	uma	suspensão	coletiva	de	processos	em	diversos
Tribunais	em	razão	do	novo	coronavírus,	que	afetou	sobremaneira	o	mundo.	Portanto,	“força	maior”	são	ocorrências	fáticas	que	fogem	ao	controle,	são	situações	danosas	e	imprevisíveis,	tais	como	um	acidente	ou	mesmo,	como	já	citado,	uma	pandemia	mundial	(parece	brincadeira,	mas	vimos	que	é	possível).	3.7	–	Quando	existir	pendência	de
julgamento	em	“juízo	questão	decorrente	de	acidentes	e	fatos	da	navegação	de	competência	do	Tribunal	Marítimo”	–	inciso	VI,	do	art.	313,	do	CPC/15:	Questão	bastante	específica	que	dificilmente	você	verá	no	caso	concreto,	mas	caso	se	depare	saiba	que	é	admissível	a	suspensão	do	processo.	3.8	–	Demais	casos	prescritos	no	código	–	inciso	VIII,	o
art.	313,	do	CPC/15:	Logo	no	início	destacamos	que	o	rol	do	art.	313	do	CPC	é	exemplificativo,	o	que	implica	dizer	que	existem	outras	possibilidades	de	suspensão	do	processo	no	CPC	(ou	mesmo	em	outras	leis	e	procedimentos	especiais).	Um	exemplo	é	a	suspensão	do	procedimento	de	execução	(art.	921	do	CPC)	ou	mesmo	a	suspensão	das	ações	de
família	na	circunstância	do	parágrafo	único	do	art.	694,	do	CPC.	Desse	modo,	tenha	em	mente	que	o	rol	do	já	citado	art.	313	são	exemplos,	não	podendo	descartar	outras	hipóteses	legais.	3.9	–	Parto	ou	concessão	de	adoção	a	advogada	que	seja	a	única	responsável	pelo	feito	–	inciso	IX,	do	art.	313,	do	CPC/15:	Imagine	que	uma	advogada	é	a	única	(e
exclusiva)	patrona	responsável	pela	condução	do	processo	e	esta	vem	a	se	tornar	mãe.	Nessa	hipótese,	o	feito	deverá	ser	suspenso	pelo	período	de	tempo	não	inferior	ou	mesmo	superior	a	30	(trinta)	dias,	desde	o	nascimento	ou	mesmo	da	concessão	da	adoção	(§	6º,	do	art.	313,	do	CPC/15).	É	necessário	demonstração	da	ocorrência	do	nascimento,
seja	pela	certidão	de	nascimento	ou	documento	equivalente	(declaração	de	nascido	vivo,	por	exemplo).	O	mesmo	vale	para	a	adoção.	É	necessário	(também)	notificar	o	cliente.	É	indispensável	que	advogada	seja	a	única	responsável.	3.10	–	Sempre	que	o	advogado,	desde	que	o	único	responsável	pelo	feito	judicial,	tornar-se	pai	–	inciso	X,	do	art.	313,	do
CPC/15:	Diferente	da	advogada	que	terá	direito	a	suspensão	por	30	(trinta)	dias,	o	causídico,	caso	venha	a	tornar	pai	(obviamente	também	engloba	a	adoção),	a	suspensão	será	na	monta	de	08	(oito)	dias,	com	as	mesmas	exigências	de	comprovação	do	parto	ou	adoção	e	notificação	do	cliente,	conforme	§	7º,	do	art.	313,	do	CPC/15.	É	importante
salientar,	que	existe	jurisprudência	do	Superior	Tribunal	de	Justiça	–	STJ,	entende	que	o	parto	ou	adoção	acarreta	na	suspensão	do	processo	desde	o	fato	gerador.	Vejamos:	“A	suspensão	do	processo	em	razão	da	paternidade	do	único	patrono	da	causa	se	opera	tão	logo	ocorra	o	fato	gerador	(nascimento	ou	adoção),	independentemente	da
comunicação	imediata	ao	juízo.”	(STJ.	REsp	1.799.166-GO,	Rel.	Min.	Nancy	Andrighi,	por	unanimidade,	julgado	em	02/04/2019,	DJe	04/04/2019).	Desde	modo,	caso	o	prazo	encerre	no	dia	posterior	ao	parto	ou	nos	08	(oito)	dias	seguintes	(no	caso	do	patrono),	basta	que	o	causídico	comprova	o	fato	para	ter	o	prazo	restituído.	Pela	lógica,	o	mesmo	se
aplica	a	advogada.	É	necessário	que	advogado	seja	a	único	responsável.	4	–	Vedação	a	prática	de	atos	processuais	–	art.	314	do	CPC/15:	Estando	o	processo	suspenso,	será	proibida	a	realização	de	qualquer	ato	de	natureza	processual,	EXCETO	se	o	juiz	entendê-los	como	urgentes	e	necessários	para	evitar	dano	processual,	excluindo-se,	contudo,	a
hipótese	de	suspensão	pela	ocorrência	de	impedimento	ou	suspeição,	conforme	art.	314	do	CPC/15.	5	–	Suspensão	em	função	da	existência	de	processo	criminal	–	art.	315	do	CPC	Por	fim,	também	será	permitida	a	suspensão	sempre	que	houver	a	imprescindibilidade	de	verificar	a	ocorrência	de	fato	criminoso	ensejador	da	reparação,	indenização	ou
restituição.	Vejamos	o	art.	315	do	CPC/15:	“Art.	315.	Se	o	conhecimento	do	mérito	depender	de	verificação	da	existência	de	fato	delituoso,	o	juiz	pode	determinar	a	suspensão	do	processo	até	que	se	pronuncie	a	justiça	criminal.	§	1º	Se	a	ação	penal	não	for	proposta	no	prazo	de	3	(três)	meses,	contado	da	intimação	do	ato	de	suspensão,	cessará	o	efeito
desse,	incumbindo	ao	juiz	cível	examinar	incidentemente	a	questão	prévia.	§	2º	Proposta	a	ação	penal,	o	processo	ficará	suspenso	pelo	prazo	máximo	de	1	(um)”	Observe	que	existem	alguns	critérios,	tais	como	a	indispensabilidade	de	interposição	de	ação	penal	no	lapso	temporal	máximo	de	03	(três)	meses,	cuja	a	contagem	inicia	com	a	intimação	da
suspensão	do	feito.	Por	outro	lado,	a	suspensão,	será	na	monta	de	01	(um)	ano	caso	a	ação	penal	já	tenha	sido	interposta.	Ao	fim,	caso	o	processo	criminal	não	tenha	chegado	ao	fim,	o	juiz	decidirá.	Veja	mais	posts	em:	Modelo:	pedido	de	suspensão	do	processo	–	art.	313	CPC	Súmula	387	do	STJ:	cumulação	de	dano	estético	e	moral	Implicações	da
cultura	do	cancelamento	Petição	para	informar	endereço	do	réu	–	CPC/15	Regulamentação	do	direito	de	visitas	–	art.	1.589	do	CC/02	Bibliografia	e	fontes:	Donizetti,	Elpídio.	Curso	Didático	de	Direito	Processual	Civil.	–	19.	ed.	revisada	e	completamente	reformulada	conforme	o	Novo	CPC.	–	São	Paulo:	Atlas,	2016.	Código	de	Processo	Civil	de	2015	–
CPC/15	1	Art.	139	do	Código	de	Processo	Civil	de	2015	–	CPC/15;	O	art	313	do	Novo	CPC	é	o	responsável	por	exemplificar	algumas	das	mais	importantes	hipóteses	de	suspensão	do	processo	civil.	A	suspensão	do	processo,	no	CPC	de	2015,	ganhou	pelo	menos	4	novas	hipóteses,	em	relação	ao	que	previa	o	CPC	de	1973.	Seu	conceito	é	a	paralisação	do
processo,	decorrente	de	algum	motivo.	Sendo	assim,	os	principais	casos	de	suspensão	estão	previstos	no	art	313	do	CPC,	e	será	deles	que	iremos	falar	hoje.	Mas,	é	importante	não	confundir	a	suspensão	do	processo	com	a	suspensão	dos	prazos.	Quando	o	processo	se	encontra	suspenso,	também	não	há	a	contagem	de	prazo.	Porém,	pode	haver
tramitação	no	processo	quando	somente	os	prazos	estão	suspensos.	Isto	é:	publicação	de	decisões,	juntada	de	petição,	pareceres,	etc.Normalmente,	os	processos	são	suspensos	para	que	haja	análise	de	alguma	outra	questão	que	possa	interferir	no	resultado.	Como	também,	para	evitar	que	alguma	das	partes	fique	prejudicada.O	art	313	do	novo	CPC
aborda	as	hipóteses	em	que	a	ação	judicial	poderá	ou	deverá	ser	suspensa.	São,	pelo	menos,	10	casos	em	que	pode	ocorrer	a	suspensão	do	processo.	O	rol	do	art	313	é	apenas	exemplificativo.	E,	a	prova	disso	é	que	o	inciso	VIII	permite	que	a	suspensão	ocorra	“nos	demais	casos	que	este	Código	regula”.	Isso	significa	que	podem	existir	outras	questões
que	tratem	a	suspensão	do	processo.	Sendo	assim,	nem	todas	as	possibilidades	estão	previstas	somente	no	art	313.Por	exemplo,	é	possível	que	o	processo	seja	suspenso	por:Art.702,	§	4º,	CPC:	Oposição	de	embargos	monitórios;Art.76,	CPC:	Incapacidade	processual	ou	irregularidade	da	representação;Art.134,	§	3º,	CPC:	Instauração	de	incidente	de
desconsideração	da	personalidade	jurídica;	Art.694,	CPC:	Existência	de	mediação	extrajudicial	ou	de	atendimento	multidisciplinar	nas	ações	de	família.Vale	ressaltar	que	houveram	mudanças	trazidas	pelo	advento	da	Lei	nº	13.363/2016.	Nela,	foi	incluída	a	possibilidade	de	suspensão	processual	quando	o	advogado	ou	advogada	se	tornarem	pai	ou
mãe.	Isso	acontece	também	nos	casos	de	adoção,	desde	que	não	haja	outro	patrono	na	causa.Do	ponto	de	vista	prático,	a	suspensão	do	processo	raramente	é	desejada.	Pois,	ela	acarreta	na	paralisação	e	demora	do	julgamento	da	demanda.	No	entanto,	em	alguns	momentos	é	fundamental	ou	até	benéfico	que	a	ação	fique	paralisada	por	algum
momento.	É	importante	destacar	que	o	Juiz	poderá	realizar	atos	que	tenham	urgência	ou	que	possam	causar	algum	dano	irreparável,	mesmo	que	o	processo	se	encontre	suspenso.	À	exceção	das	hipóteses	de	impedimento	ou	suspeição	previstas	no	inciso	III	do	art	313.	Art.	314.	Durante	a	suspensão	é	vedado	praticar	qualquer	ato	processual,	podendo
o	juiz,	todavia,	determinar	a	realização	de	atos	urgentes	a	fim	de	evitar	dano	irreparável,	salvo	no	caso	de	arguição	de	impedimento	e	de	suspeição.”Outra	ressalva	que	pode	acontecer	está	prevista	no	art.	315.	Art.	315.	Se	o	conhecimento	do	mérito	depender	de	verificação	da	existência	de	fato	delituoso,	o	juiz	pode	determinar	a	suspensão	do
processo	até	que	se	pronuncie	a	justiça	criminal.§	1º	Se	a	ação	penal	não	for	proposta	no	prazo	de	3	(três)	meses,	contado	da	intimação	do	ato	de	suspensão,	cessará	o	efeito	desse,	incumbindo	ao	juiz	cível	examinar	incidentemente	a	questão	prévia.§	2º	Proposta	a	ação	penal,	o	processo	ficará	suspenso	pelo	prazo	máximo	de	1	(um)	ano,	ao	final	do
qual	aplicar-se-á	o	disposto	na	parte	final	do	§	1º.”É	importante	atentar-se	ainda	que,	todas	as	hipóteses	previstas	no	art	313	também	são	cabíveis	nos	processos	de	execução,	conforme	dispõe	o	art	921,	inciso	I:	Além	disso,	vale	dizer	que	todas	as	hipóteses	previstas	no	art	313	também	são	cabíveis	nos	processos	de	execução.	Sendo	assim,	em
conformidade	com	o	art	921,	inciso	I.A	suspensão	condicional	do	processo	é	um	ato	que	ocorre	no	processo	penal	e	também	é	conhecido	como	sursis	processual.	O	instituto	possibilita	a	extinção	da	punibilidade	do	agente	se	cumpridos	os	requisitos	e	passado	o	lapso	temporal	determinado.	A	diferença	entre	elas	é	que	na	suspensão	no	processo	civil,
não	há	prazo	e	nem	tramitação	da	ação.	Já	na	suspensão	condicional	do	processo,	a	punibilidade	do	agente	é	que	não	irá	ocorrer.	Ou	seja,	não	há	imposição	de	pena	ou	qualquer	condenação	do	réu	no	processo	penal.	Além	disso,	as	hipóteses	de	suspensão	condicional	e	suspensão	processual	também	são	distintas	já	que	tratam	de	diferentes	esferas	do
Direito.	Você	pode	ler	mais	sobre	a	suspensão	condicional	do	processo	aqui	no	Portal	da	Aurum!Neste	tópico,	iremos	comentar	sobre	cada	inciso	e	hipótese	previsto	no	art	313.	Então,	tome	nota!	�Nesse	caso,	o	parágrafo	1º	explica	que	o	processo	será	suspenso	nos	termos	do	art.	689.	Nele,	é	previsto	que	irão	proceder	a	habilitação	da
ação:Sucessores:	em	caso	de	morte;Tutores:	em	caso	de	incapacidade	da	parte;Por	exemplo,	as	partes	podem	se	convencionar	para	que	o	processo	fique	suspenso	enquanto	discutem	um	acordo	extrajudicial.	Se	ambas	concordarem,	basta	fazer	o	pedido	ao	Juiz.As	hipóteses	de	impedimento	e	suspeição	estão	previstas	nos	arts.	144	e	145	do	CPC.
Ambos	consideram	o	grau	de	imparcialidade	do	Juiz,	e	o	afastam	de	analisar	determinada	questão	dependendo	do	caso.No	impedimento	a	presunção	de	imparcialidade	é	absoluta,	e	na	suspeição	ela	é	relativa.	Portanto,	se	ocorrer	uma	das	duas	hipóteses,	o	processo	fica	suspenso	até	que	seja	resolvida	a	questão.	Normalmente,	sendo	com	a
redistribuição	da	ação	para	o	Juízo	competente.O	IRDR	é	proposto	com	o	intuito	de	avaliar	as	demandas	repetitivas	que	tratam	da	mesma	controvérsia	e	oferecem	risco	ao	princípio	da	isonomia	e	da	segurança	jurídica.	Em	outras	palavras,	são	atos	que	pretendem	evitar	a	prolação	de	diferentes	decisões	em	casos	semelhantes.	Eles	garantem	também
uma	maior	discussão	sobre	a	questão.	E,	por	afetarem	o	julgamento,	é	necessário	que	o	processo	fique	suspenso	até	que	haja	uma	decisão	quanto	ao	IRDR.a)	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	declaração	de	existência	ou	de	inexistência	de	relação	jurídica	que	constitua	o	objeto	principal	de	outro	processo	pendente;”Se	uma	demanda	tiver
relação	com	outra	e	depender	do	julgamento	dela,	ficará	suspensa	até	que	isso	ocorra.b)	tiver	de	ser	proferida	somente	após	a	verificação	de	determinado	fato	ou	a	produção	de	certa	prova,	requisitada	a	outro	juízo;”Da	mesma	maneira,	a	ação	que	depender	de	fato	ou	prova	que	esteja	em	outro	processo	deverá	ficar	suspensa	até	que	haja	a
verificação.Entendemos	por	força	maior	qualquer	acontecimento	relacionado	a	fatores	externos,	independentes	da	vontade	humana	e	que	impedem	o	cumprimento	das	obrigações.Por	exemplo,	a	Pandemia	do	Coronavírus	em	2020.	E,	aqui	se	abre	espaço	para	uma	análise	subjetiva	do	que	pode	ser	“força	maior	que	cause	a	suspensão	do	processo”.É
de	grande	importância	que	o	processo	principal	fique	suspenso	nos	casos	em	que	haja	necessidade	de	algum	fato	presente	em	outro	processo	ou	tribunal.Assim,	se	pode	evitar	decisões	precoces	enquanto	aguarda	a	informação.Conforme	tratado	anteriormente,	no	CPC	existem	outras	hipóteses	que	instituem	a	suspensão	do	processo	e	não	estão
previstas	neste	artigo.	Porém,	a	interpretação	é	que	este	inciso	VIII	também	abre	espaço	para	uma	análise	subjetiva.	Ou,	até	para	a	inclusão	de	novas	possibilidades	de	suspensão	no	futuro.	Como	mencionado	anteriormente,	essa	hipótese	foi	incluída	pela	Lei	nº	13.363,	de	2016.	E,	é	uma	facilidade	conferida	à	advogada	que	se	torna	mãe.Mas,	é
importante	lembrar	que	se	houver	outra	advogada	habilitada	no	processo,	essa	suspensão	não	poderá	ocorrer.Como	mencionado	anteriormente,	essa	hipótese	foi	incluída	pela	Lei	nº	13.363	de	2016.	E,	é	uma	facilidade	conferida	ao	advogado,	quando	ele	se	torna	pai.É	importante	lembrar	que,	se	houver	outro	advogado	habilitado	no	processo,	essa
suspensão	não	poderá	ocorrer.I	–	falecido	o	réu,	ordenará	a	intimação	do	autor	para	que	promova	a	citação	do	respectivo	espólio,	de	quem	for	o	sucessor	ou,	se	for	o	caso,	dos	herdeiros,	no	prazo	que	designar,	de	no	mínimo	2	(dois)	e	no	máximo	6	(seis)	meses;”Se	o	réu	falecer,	cabe	ao	autor	se	manifestar	para	dar	andamento	ao	processo	em	relação
ao	espólio	ou	aos	herdeiros.II	–	falecido	o	autor	e	sendo	transmissível	o	direito	em	litígio,	determinará	a	intimação	de	seu	espólio,	de	quem	for	o	sucessor	ou,	se	for	o	caso,	dos	herdeiros,	pelos	meios	de	divulgação	que	reputar	mais	adequados,	para	que	manifestem	interesse	na	sucessão	processual	e	promovam	a	respectiva	habilitação	no	prazo
designado,	sob	pena	de	extinção	do	processo	sem	resolução	de	mérito.”No	caso	de	falecimento	do	autor,	devem	ser	intimados	os	herdeiros	para	que	passem	a	representá-lo	no	processo	já	que	estamos	lidando	com	um	direito	transmissível.	Caso	isso	não	ocorra,	a	ação	será	extinta.Se	houver	o	falecimento	do	advogado	de	qualquer	das	partes,	pode	ser
habilitado	novo	advogado.	Caso	isso	não	ocorra,	o	Juiz	poderá:extinguir	a	ação,	se	o	Autor	não	habilitar	advogado;	prosseguir,	aplicando	a	revelia	em	relação	ao	réu,	se	este	não	habilitar	outro	advogado.Se	estabelece	um	prazo	para	a	suspensão	do	processo,	no	intuito	de	não	prejudicar	o	regular	andamento	do	feito.	No	caso	de	suspensão	por
convenção	das	partes,	o	prazo	não	pode	ultrapassar	6	meses.	E,	se	for	suspenso	para	aguardar	sentença	de	outra	ação,	esse	prazo	deve	ser	de	até	um	ano.Cabe	ao	Juiz	determinar	o	prosseguimento	do	processo,	mas	isso	não	impede	que	o	advogado	se	manifeste.	Dessa	forma,	informando	o	fim	do	prazo	de	suspensão	e	requerendo	o	seguimento.Nos
parágrafos	6o	e	7o,	é	importante	salientar	que	o	documento	deve	ser	apresentado	nos	autos	do	processo.	Juntamente	com	a	comunicação	ao	cliente,	para	que	seja	deferida	a	suspensão	do	feito.O	ideal	é	que	o	advogado	tenha	ciência	e	saiba	interpretar	o	art	313	por	completo.	Conhecendo	ainda	as	demais	hipóteses	de	suspensão	do	processo,	previstas
no	decorrer	do	CPC.	O	ponto	mais	importante	é	acompanhar	o	processo	e	o	motivo	da	suspensão.	Por	exemplo,	se	está	aguardando	uma	ação	secundária.	Neste	caso,	o	advogado	poderá	manifestar	no	processo	originário	quando	obtiver	o	trânsito	em	julgado	da	outra	ação,	para	evitar	que	o	processo	fique	suspenso	sem	necessidade.Apesar	de	os	casos
de	suspensão	serem	realmente	imprescindíveis,	a	proatividade	e	acompanhamento	do	processo	pelo	advogado	conta	muito	na	diligência	das	demandas.A	suspensão	do	processo	é	muito	comum	e	pode	ocorrer	em	qualquer	demanda.	Em	alguns	momentos,	ela	pode	ser	benéfica.	Como	por	exemplo,	para	que	as	partes	considerem	uma	solução	amigável
para	o	processo.	No	entanto,	em	outros	casos	a	suspensão	é	necessária	mesmo	que	não	seja	aparentemente	favorável.	Por	exemplo,	a	fim	de	se	evitar	recursos	com	o	intuito	de	modificar	uma	decisão	proferida	antes	do	fim	de	um	IRDR.É	importante	compreender	e	saber	interpretar	cada	hipótese.	E,	este	texto	serve	como	um	guia	para	facilitar	o	seu
entendimento	e	esclarecer	as	dúvidas	relacionadas	ao	art	313	do	CPC.	Se	você	gostou	deste	texto,	sugiro	que	leia	outros	artigos	sobre	os	seguintes	temas:Gostou	do	artigo	e	quer	evoluir	a	sua	advocacia?Assine	grátis	a	Aurum	News	e	receba	uma	dose	semanal	de	conteúdo	no	seu	e-mail!	✌		Gostou	do	conteúdo	ou	ficou	com	alguma	dúvida?	Deixe	seu
comentário	�	A	suspensão	do	processo,	prevista	nos	artigos	313	a	315	do	Código	de	Processo	Civil	(CPC),	é	uma	ferramenta	importante	no	processo	judicial.		Ela	permite	que	o	andamento	do	processo	seja	interrompido	temporariamente	por	razões	previstas	em	lei,	com	o	objetivo	de	proteger	os	direitos	das	partes	e	garantir	um	julgamento	justo.	
Vamos	analisar	detalhadamente	as	hipóteses	e	implicações	da	suspensão	do	processo,	ilustrando	sua	aplicação	no	cotidiano	forense	com	exemplos	práticos.	Acompanhe!	O	artigo	313	do	CPC	estabelece	várias	hipóteses	em	que	o	processo	deve	ser	suspenso.	A	seguir,	detalhamos	cada	uma	delas,	com	citações	específicas	e	exemplos	práticos.	Art.	313,
I,	CPC	–	pela	morte	ou	pela	perda	da	capacidade	processual	de	qualquer	das	partes,	de	seu	representante	legal	ou	de	seu	procurador;	O	processo	é	suspenso	em	caso	de	falecimento	de	qualquer	das	partes,	do	advogado	ou	do	representante	legal.		Nessa	situação,	o	juiz	deverá	tomar	medidas	para	que	o	espólio	ou	os	sucessores	legais	assumam	o	lugar
da	parte	falecida.	Exemplo	prático:	Se	o	autor	de	uma	ação	de	indenização	falecer	durante	o	processo,	o	juiz	suspenderá	o	andamento	e	intimará	os	sucessores	ou	o	espólio	para	que	se	habilitem	no	processo.	Nesse	cenário,	a	habilitação	é	necessária	para	que	os	herdeiros	assumam	o	lugar	do	falecido.	Já	no	caso	do	falecimento	do	réu,	o	art.	313,	§	2º,
inciso	I,	determina:	Art.	313,	§	2º,	inciso	I,	do	CPC:	Não	ajuizada	ação	de	habilitação,	ao	tomar	conhecimento	da	morte,	o	juiz	determinará	a	suspensão	do	processo	e	observará	o	seguinte:	I	–	falecido	o	réu,	ordenará	a	intimação	do	autor	para	que	promova	a	citação	do	respectivo	espólio,	de	quem	for	o	sucessor	ou,	se	for	o	caso,	dos	herdeiros,	no	prazo
que	designar,	de	no	mínimo	2	(dois)	e	no	máximo	6	(seis)	meses.”	Adicionalmente,	o	§	1º	do	art.	313	remete	ao	art.	689	do	CPC,	que	dispõe	sobre	a	habilitação	de	sucessores	no	processo:	Assim,	uma	vez	identificada	a	necessidade	de	habilitação	dos	sucessores	ou	do	espólio,	o	processo	será	suspenso	até	que	essa	habilitação	ocorra	nos	próprios	autos
do	processo	principal,	sem	a	necessidade	de	ajuizamento	de	uma	nova	ação.	A	suspensão	do	processo	continua	até	que	os	sucessores	ou	o	espólio	sejam	formalmente	habilitados,	momento	em	que	o	processo	será	retomado.	Art.	313,	II,	CPC	–	pela	convenção	das	partes;	O	processo	pode	ser	suspenso	por	acordo	entre	as	partes,	com	prazo	máximo	de
seis	meses,	conforme	o	§	4º.	Art.	313,	§	4º,	CPC.	O	prazo	de	suspensão	do	processo	nunca	poderá	exceder	1	(um)	ano	nas	hipóteses	do	inciso	V	e	6	(seis)	meses	naquela	prevista	no	inciso	II.	Essa	suspensão	é	utilizada	quando	as	partes	desejam	negociar,	resolver	questões	extrajudiciais	ou	aguardar	a	produção	de	provas	sem	a	necessidade	de
movimentar	o	processo.	Exemplo	prático:	Em	uma	ação	de	divórcio	litigioso,	as	partes	podem	concordar	em	suspender	o	processo	temporariamente	para	tentar	um	acordo	extrajudicial	sobre	a	partilha	de	bens.	Art.	313,	III,	CPC	–	pela	arguição	de	impedimento	ou	de	suspeição;	Quando	uma	das	partes	alega	que	o	juiz	está	impedido	ou	é	suspeito	de
julgar	a	causa,	o	processo	é	suspenso	até	que	essa	questão	seja	decidida.		Essa	medida	visa	assegurar	a	imparcialidade	do	magistrado.	Exemplo	prático:	Em	uma	ação	de	execução,	o	réu	pode	alegar	que	o	juiz	tem	uma	relação	de	amizade	próxima	com	o	credor,	gerando	suspeição.	Enquanto	essa	alegação	é	analisada,	o	processo	fica	suspenso.	Art.
313,	IV,	CPC	–	pela	admissão	de	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas;	Se	for	admitido	um	Incidente	de	Resolução	de	Demandas	Repetitivas	(IRDR),	o	processo	fica	suspenso	até	que	a	questão	seja	resolvida,	para	evitar	decisões	conflitantes	em	processos	semelhantes.	Exemplo	prático:	Em	uma	ação	sobre	plano	de	saúde	que	envolve	uma
cláusula	padrão	discutida	em	vários	processos,	a	suspensão	ocorre	até	que	o	tribunal	superior	decida	sobre	o	IRDR.	Art.	313,	V,	CPC	–	quando	a	sentença	de	mérito:	a)	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	declaração	de	existência	ou	de	inexistência	de	relação	jurídica	que	constitua	o	objeto	principal	de	outro	processo	pendente;	b)	tiver	de
ser	proferida	somente	após	a	verificação	de	determinado	fato	ou	a	produção	de	certa	prova,	requisitada	a	outro	juízo;	Assim,	o	processo	pode	ser	suspenso	se	a	sentença	de	mérito	depender	do	julgamento	de	outra	causa	ou	da	produção	de	uma	prova,	que	será	requisitada	a	outro	juízo.		O	prazo	máximo	de	suspensão,	nesse	caso,	é	de	um	ano,
conforme	o	§	4º:	Art.	313,	§	4º,	CPC.	O	prazo	de	suspensão	do	processo	nunca	poderá	exceder	1	(um)	ano	nas	hipóteses	do	inciso	V	e	6	(seis)	meses	naquela	prevista	no	inciso	II.	Exemplo	prático:	Em	uma	ação	de	reconhecimento	de	paternidade,	o	processo	pode	ser	suspenso	até	que	o	resultado	de	um	exame	de	DNA	seja	produzido	por	outro	juízo.
Art.	313,	VI,	CPC	–	por	motivo	de	força	maior;	O	processo	é	suspenso	por	motivos	de	força	maior,	ou	seja,	por	eventos	imprevisíveis	e	incontroláveis	que	impedem	o	andamento	do	processo.	Exemplo	prático:	Durante	uma	pandemia	ou	catástrofe	natural,	se	as	partes	ou	o	tribunal	forem	impedidos	de	continuar	com	o	processo,	pode-se	decretar	a
suspensão	até	que	a	situação	normalize.	Art.	313,	VII,	CPC	–	quando	se	discutir	em	juízo	questão	decorrente	de	acidentes	e	fatos	da	navegação	de	competência	do	Tribunal	Marítimo;	Processos	que	envolvem	acidentes	ou	fatos	relacionados	à	navegação,	cuja	competência	é	do	Tribunal	Marítimo,	podem	ser	suspensos	até	que	essa	instância	se
pronuncie.	Exemplo	prático:	Um	processo	de	indenização	por	danos	causados	por	um	acidente	marítimo	será	suspenso	até	que	o	Tribunal	Marítimo	finalize	sua	análise	dos	fatos.	Art.	313,	VIII,	CPC	–	nos	demais	casos	que	este	Código	regula.	O	CPC	prevê	outras	hipóteses	de	suspensão	em	artigos	diferentes,	como	no	caso	de	intervenção	de	terceiros,
que	pode	gerar	a	interrupção	temporária	do	processo.	Exemplo	prático:	Em	uma	ação	de	execução	de	título	extrajudicial,	o	processo	pode	ser	suspenso	quando	o	devedor	não	possui	bens	penhoráveis.	Se	o	exequente	(credor)	não	encontrar	bens	do	devedor	para	satisfazer	a	dívida,	o	juiz	poderá	suspender	o	processo	de	execução	até	que	se	localizem
bens	penhoráveis	(art.	921,	III	do	CPC).	Esses	incisos	foram	incluídos	pela	Lei	13.363/2016	e	permitem	que	processos	sejam	suspensos	por	30	dias	no	caso	de	advogadas	que	se	tornam	mães	(inciso	IX)	e	por	8	dias	para	advogados	que	se	tornam	pais	(inciso	X).		Para	isso,	é	necessária	a	comprovação	documental	e	a	notificação	ao	cliente.	Vejamos
esses	dispositivos	na	íntegra:	Art.	313,	IX,	CPC	–	pelo	parto	ou	pela	concessão	de	adoção,	quando	a	advogada	responsável	pelo	processo	constituir	a	única	patrona	da	causa;					Art.	313,	X,	CPC	–	quando	o	advogado	responsável	pelo	processo	constituir	o	único	patrono	da	causa	e	tornar-se	pai.				Exemplo	prático:	Se	uma	advogada	responsável	exclusiva
por	uma	ação	dá	à	luz,	o	processo	pode	ser	suspenso	por	30	dias,	conforme	apresentado	no	§	6º	do	artigo.	Confira	os	§§6°	e	7°	do	art.	313	do	CPC	que	tratam	sobre	essa	hipótese:	Art.	313,	§	6º,	CPC.	No	caso	do	inciso	IX,	o	período	de	suspensão	será	de	30	(trinta)	dias,	contado	a	partir	da	data	do	parto	ou	da	concessão	da	adoção,	mediante
apresentação	de	certidão	de	nascimento	ou	documento	similar	que	comprove	a	realização	do	parto,	ou	de	termo	judicial	que	tenha	concedido	a	adoção,	desde	que	haja	notificação	ao	cliente.	§	7	º	No	caso	do	inciso	X,	o	período	de	suspensão	será	de	8	(oito)	dias,	contado	a	partir	da	data	do	parto	ou	da	concessão	da	adoção,	mediante	apresentação	de
certidão	de	nascimento	ou	documento	similar	que	comprove	a	realização	do	parto,	ou	de	termo	judicial	que	tenha	concedido	a	adoção,	desde	que	haja	notificação	ao	cliente.			Art.	314,	CPC.	Durante	a	suspensão	é	vedado	praticar	qualquer	ato	processual,	podendo	o	juiz,	todavia,	determinar	a	realização	de	atos	urgentes	a	fim	de	evitar	dano
irreparável,	salvo	no	caso	de	arguição	de	impedimento	e	de	suspeição.	De	acordo	com	o	art.	314	CPC,	enquanto	o	processo	estiver	suspenso,	não	é	permitido	praticar	atos	processuais,	exceto	para	evitar	danos	irreparáveis.		O	juiz,	no	entanto,	pode	determinar	a	realização	de	atos	urgentes	que	visem	evitar	que	a	suspensão	prejudique	direitos	ou	cause
danos	às	partes.	Exemplo	prático:	Em	um	processo	de	despejo,	se	houver	o	risco	de	o	imóvel	ser	deteriorado	durante	a	suspensão,	o	juiz	pode	ordenar	uma	vistoria	urgente	para	preservar	o	bem.	O	art.	315	CPC	determina	que,	quando	o	julgamento	de	mérito	depender	da	verificação	de	um	fato	delituoso,	o	processo	será	suspenso	até	que	a	justiça
criminal	se	pronuncie.		O	prazo	máximo	de	suspensão	nesse	caso	é	de	um	ano,	conforme	o	§	2º.	Observemos	como	está	previsto	no	art.	315,	CPC:	Art.	315,	CPC.	Se	o	conhecimento	do	mérito	depender	de	verificação	da	existência	de	fato	delituoso,	o	juiz	pode	determinar	a	suspensão	do	processo	até	que	se	pronuncie	a	justiça	criminal.	§	1º	Se	a	ação
penal	não	for	proposta	no	prazo	de	3	(três)	meses,	contado	da	intimação	do	ato	de	suspensão,	cessará	o	efeito	desse,	incumbindo	ao	juiz	cível	examinar	incidentemente	a	questão	prévia.	§	2º	Proposta	a	ação	penal,	o	processo	ficará	suspenso	pelo	prazo	máximo	de	1	(um)	ano,	ao	final	do	qual	aplicar-se-á	o	disposto	na	parte	final	do	§	1º.	Exemplo
prático:	Em	uma	ação	civil	de	indenização	por	danos	decorrentes	de	um	crime,	o	processo	pode	ser	suspenso	até	que	a	justiça	criminal	decida	sobre	a	culpabilidade	do	acusado.	Na	prática	forense,	a	suspensão	do	processo	é	amplamente	aplicada	em	situações	como	a	morte	de	uma	das	partes	(art.	313,	I)	ou	na	convenção	entre	as	partes	para	negociar
acordos	extrajudiciais	(art.	313,	II).		Um	exemplo	comum	ocorre	em	processos	de	inventário,	onde	a	morte	do	réu	requer	a	intimação	do	espólio	ou	dos	herdeiros	para	continuidade	do	processo,	conforme	§§	1°	e2º	do	art.	313	CPC.	Em	casos	de	incidentes	de	resolução	de	demandas	repetitivas	(art.	313,	IV,	CPC),	a	prática	processual	mostra	que	a
suspensão	pode	garantir	decisões	mais	uniformes,	aguardando-se	o	julgamento	de	uma	questão	jurídica	que	pode	impactar	múltiplos	processos.	Além	disso,	se	o	advogado	responsável	único	pelo	caso	torna-se	pai,	ele	pode	requerer	a	suspensão	do	processo	por	oito	dias,	conforme	o	inciso	X	do	art.	313,	para	poder	exercer	seus	direitos	de	paternidade
sem	comprometer	a	defesa	do	cliente.	A	suspensão	do	processo,	conforme	prevista	nos	artigos	313	a	315	do	CPC,	é	um	mecanismo	que	permite	a	paralisação	temporária	de	um	processo	judicial	em	diversas	situações	que	podem	impactar	seu	andamento	regular.		Com	base	em	hipóteses	específicas,	o	instituto	garante	que	o	processo	seja	retomado	no
momento	adequado,	sem	prejuízo	para	as	partes	envolvidas.		A	suspensão,	além	de	ser	uma	ferramenta	legal	essencial,	também	oferece	flexibilidade	para	os	advogados	ajustarem	a	condução	do	processo	em	face	de	imprevistos	ou	necessidades	estratégicas,	preservando	sempre	os	direitos	dos	litigantes.	Esperamos	que	este	conteúdo	tenha	sido
informativo	e	esclarecedor.	Siga	a	Jurídico	AI	nas	redes	sociais:	Instagram,	YouTube,	TikTok	e	LinkedIn.	


